
O
 SINDÁGUA assinou com a Copasa e a Copanor, nesta 
quarta-feira, 28 de janeiro, o Acordo Coletivo de Trabalho 
2025/2027 e o Acordo Coletivo Extraordinário de 

Trabalho, depois de uma verificação minuciosa dos termos acorda-
dos pelo jurídico do Sindicato para que não houvesse quaisquer 
discordâncias das minutas aprovadas pelos trabalhadores nas 
assembleias realizadas em todo o Estado.

Com a assinatura, ficam confirmadas todas as informações que 
divulgamos anteriormente sobre o pagamento de parcelas retroati-
vas de salários desde a data-base de 1º de novembro/2025, bem 
como as diferenças relativas aos cartões alimentação/refeição e 
demais benefícios financeiros do acordo coletivo.

As diferenças de salários de novembro, dezembro, 13º e 
janeiro de 2026 serão pagas junto com a folha de fevereiro; e as 
diferenças do cartão e tíquete alimentação destes mesmos 
meses serão quitadas em 1º de fevereiro.

Reproduzimos abaixo a tabela com os valores dos benefícios 
reajustados com a aplicação do novo acordo coletivo. Confira!
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